
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI lU ~.117 

De 5 de julho de 1962 

Dá nova redação ao artigo 1R, 
da Lei nR 746, de 4 de setem~ 
bro de 1959.-

Artigo ~g - O artigo 1R, da Lei Municipal nR -
746, de 4 de setembro de 1959, com dois•§ § a ~le acres -
cantados,. passa a ter a seguinte redaçao: 

• 
"Artigo ~a - O Imp&s~o Terri toriü Urbano nos -

terren2s cujas yias pdblicas sao ! venham a ser pavimen1:,! 
das, nao sofrera qualquer alteraçao durante 5 (cinco) anos, 
desde que estejam murados com as frentes calçadas. 

§ lR - O Imp&sto Territorial Urbano terá majora 
ção de 50~ (cinquenta por cento) por ano, quando recair ã 
em terreno sem muro ou sem passeios, fronteiriços as vias 
pÚbl1cas_pa~entadas e que sejam servidas pela r&de de -
iluminaçao.publica. . 

_ § 2R - Com a e~ecução das obras cessará 
raçao de JlUe, trata 2 paragrafo anterior, mediante 
comgnicaçao a Divisao da Receita"~ 

a majo
sim.ples 

, ~r~igo 2R - ~ata lei entrar! em_ vig&r n~ data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.-
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